
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSO DE REDAÇA0 DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO N° 4, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO DO MUNICIPIO. x-

A Comissio de Redagio de Leis a que foi presente o - 
Projeto n° 4, já aprovado unAnimente, 6 de parecer que se lhe dê a 
seguinte redação final: 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM TERRENO DO MUNICIPIO AO NÚ-
CLEO DE ASSISTENCIA SOCIAL A VELHICE E INFANCIA DESAMPARADAS. 

A CAmara Municipal de Lajêdo, 

tecreta : 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza-
do a fazer doagio do terreno localizado a Rua Vicen-
te Ferreira, pertencente a esta Municipalidade, ao - 
Núcleo de Assistência Social it Velhice e Infancia De 
samparadae, desta cidade. 

Art. no Revogam-se as disposições em contrário, entrando a - 
presente Lei, em vigõr, na data da sua publicação. 
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Sala das Sessões da Comissão de Redagio de Lêis, em 
13 de Junho de 1956. 
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Art. 3s 

Art. J4 

de 1956. 

on. 

CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer ng 2 da Comisso de Redagao de Leis, referente ao Projeto ng 
3/56, de autoria dos vereaderes Jose Jorao Sobrinho e Francisco Meno 
el de Torres. 

A Comisso de Redagao de Leis a que foi presente o Projeto ng 
3/56, je aprovado por deciao unanime da Chimera, e de parecer que se lhe de - 
a seguinte redagao final: 

CRIA O CARGO DE FISCAL iLUXLIAR, DESTE MUNICÍPIO. 

A Cimara Municipal de Lajedo, 
• 
Decreta: 

• 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a crier o cargo de 
VISCALAUXILlAR, figurando o miamo no quadro ng 812 - Serviço 
de Fisoalizagao - Rubrica 8120 - Pessoal Fixo - do Orgaraento - 
deste Municipios

Art. 20 - A presente Lei, entrara em vigar a partir de lg de karço do cor-
route ano, atribuindo-se 40 ocupante do cargo ora criado, a men-
salidade de Cr* 900,00 (Novecentos oruzeiros). 

- Para fazer face ao pagamento dos vencimentos do Fiscal Auxiliar 
em aprego, fica o Prefeito do Município, igualmente autorizado - 
a abrir um credito especial de Cr$ 9.000,00 (Rove mil Cruzeiros), 
no corrente exerolcio. 

• Revogam-se as disposigoes em contrario. 
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Sala das Sessoos da Comissao de Redagao de Leis, em 9 de Margo - 
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ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER No 1 DA COMISSZO DE REDACK0 DE LEIS, REFERENTE AO PROJETO No 
2/56, DE AUTORIA  DO VEREADÔR FRANCISCO MAI-1E0EL DE TURES. x-x-x -x-x-

A COMiStA0 de Redagao de Leis a qua foi presente o Projeto no 2/56, 
j1 aprovado por unanimidade da amara, ; de parecer que se lhe di; a seguinte roda 
9io final: 

• 

_-411 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR$ 10.000100 i"AssociagZo Musioal 24 de - 
Dezembro", desta cidade. 

A Cimaralkunicipal de LaY;do, 

Decreta: 

• 

Art. lo - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um auxi-
lio de Cr$ 10.000,00 (Dez mil cruzeiros), a "Assooiagao Musioal 
24 de Dezembro": desta cidade. 

Art. 2o - Para fazer faoe ao mencionado auxilio fioa, ainda, autorizado o 
Executivo, a abrir um credito especial, em igual importanoia. 

Art. 50 - 0 pagamento do auxilio em aprego, poder a ser feito de um so vez, 
ou entao paroeladamente, de MBE; em mos. 

, 
Art. 4o Revogam-se as disposigoesem contrario. 

de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectir n° 19 da Comissão de Redagfio de Léis, referente - 
ao Projeto n° 17, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. - 

A Comissão de Redação de Déls a quo foi presente o 
Projeto n° 17, já aprovado por decisão unanime da Câmara, de pa 
rectr que se lhe dê a seguinte redagão final: 

CANCELA VERBAS E AtiRE CRnDITO SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO DE 1955, DESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DF LA=0, 

tecreta : 
• 

Art. 1° - Fica o Pober Executivo do Municipio, autorizado a can-
celar a importância da Cr$ 137.191,00 (Cento e trinta 
e sete mil, cento e noventa e um cruzeiros), constante 
do OrQamento em vigór, de conformidade com as rubricas 
abaixo discriminadas: 

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 1° do Pro-
jeto n° 17). 

Art. 2° - Fica, ainda, aberto um crédito suplementar na importân 
cia de Cr1:. 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil cruzei 
ros), destinado a reforçar os créditos do Orçamento -if 
gente, de acOrdo com as rubricas seguintes: 

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 2° do ?roe 
to n° 17). 

Art. 3° Revogam-se as disposici5es em contrário. 
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Sala das SessZes da Comissao de Reda(„Ião de Lêis, em 
8 de Novembro de 1955. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 18 da Comissão de Redação de Lêis, referente ao 
Projeto n° 16 (Proposta Orçamentária para 1956), de autoria 
do Chefe do Poder Exeautivo Municipal. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A Comissão de Redação de Ldis, a que foi presente o 
Projeto n° 16 (Proposta Orçamentária para 1956), já aprovado em . 
la. e 2a. discussão, 13 do parecer que se lhe dê a seguinte redação 
final: 

ORO A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 0 EYEHACIO FI-
NANCEIRO DE 1956. 

( 

• • 

A CAMAM MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

- Segue-se o Projeto da Proposta Orçamentária de 1956, 
da maneira integral como•foi proposto pelo autOr. 
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Sala das Sess3es ca Comissão de Redação de Leis, em 
8 de Novembro de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 17 da Comissão de Redaeão de Leis, referente 
ao Projeto n° 18, de  autoria do Sr. anoel de S. Vilaça

A Comissão de Pedaço de Leis a que foi presente o 
Projeto n° 13, de autoria do vereader Manoel de Sousa Vilaça, já-
aprovado por uhánimidade da C&mara, 6, de parecer que se lhe de a-
seguinte redação final: 

Condede Abono de Natal ao funcionalismo municipal. 

A Camara Municipal dd Lajedo, 
• 

Decnbta: 

• 

Art. 1° - Fica o Puder Executivo, autorizado a conceder Abono 
de Natal aos funcionários municipals de Lajedo. 

jar . 10 - 0 refereed° abono deverá ser concedido nu base de 
trinta por cento (3XL) sobre os vencimentos dos - 
funcienários, extendendo-se o beneficio da presen 
te Lei aos seguintes: Secretário, Tesoureiro, Es7. 
criturário, Co1etOr, Continuo, Almoxarife, Agente 
Arrecadader da Cidadc e de Olho Dégua dos Pombos, 
Fiscal Geral, Professoras Municipais, Profe'sseras 
Subvencionadas, Motorista e Mestre de Obras. 

Park:. 0e, - O abono em apreço, será pago juntamente com os. - 
vencimen'eos do mte de dezembro do corrente ano. 

Art. 2' - Para fazer face As despesas deste projeto, fica au-
torizado o Prefeito Municipal, a abrir um crédito - 
especial de Cr4. 4.933,5o - (Quatro mil, novecentos 
e trinta a trea orazeiros e cincoenta centavos). 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 
31 sêÇutubro de 
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das r,ess5es da Comissão de Pedaço de T.eis, 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 16 da Comissão de Redação de Leis, referente 
ao Projeto n° 15, de autoria dos vereaderes Arlindo For 
reira da Silva e Joaé Jordão Sobrinho. -x-x-x-x-xx-x-R 

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o 
Projeto n° 15, já aprovado por decisão unienotme da Camara, é de pa 
recôr que se lhe de a seeuinte redação final: 

CRIA UM SERVIÇO DE ASSISTENCIA DENTARIA, NESTE MUNI-

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 
• 

Art. 1' - Fica o Poder Executive Municipal, obrigado a criar um 
Serviço de Assistência Dentária paru os escolares, me 
flores e pesipóaa adultas em estado de reconhecida pobFé 
as, deste Municipio. 

Art. 2° - Fica igualmente autorizadc o Prefeito Muntcippl, a in-
dicação de um Dentista desta cidade para executer o - 
trabalho do serviço em aprego, atribuindo-lhe uma era.-
tificaeão mensal de Cre; boo,00 (Seiscentos cruzeiros). 

Art. 3° - A presente Lei, deverá entrar em viger a partir do pró 
ximo dia 10 de setembro, ficando autorizada a abertura 
de um crédito especial de Cre,: 2.400poo - para fazer fa 
ce is despesas do corrente exercicio, com a gratifica= 

• eat) acima mencionada. 

Art. 4° - A Prefeitura Municipal de Lajódo e o Dentista a ser in 
diced°, ficarão encarregadoc das proviancias para a -6 
xecugilo e regularização do Serviço de Assistência Den= 
tiria 

Art. 

Decreta : 

5° 
• 

• 

- Revogam-se as disposiOes em contrário. 
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Sala das 3ess5cs da Comissão de liedaiiiio de Leis, om 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 15 da Comisso de Redaggo de Leis, referente 
ao Projeto n° 14, de autoria do Sr. Prefeito Municipal-

A Comical° do Redação de Leis a que foi presente o 
projeto n° 14, ji aprovado por unknimidade da Casa, 6 de parecer-
que se lhe da a seguinte redação final: 

• 
7.000,00. 

AUTORIZA A ABERTURA DI,. UM CRIMITO ESPECIAL DE CRO 

A CALloRA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Decreta: 

Art. 10 - Para a execuggo da Lei n° 91, de 5 de Margo de 1952, 
que autoriza o Poder Executivo a conceder ao Patrona 
to Agricola do Salebro, deste Municipio, uma subven= 
glo do Crç:, 50.000,00 durante o espaço de cinco anos, 
fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir um dó-
dito especial de Cr p 7.000,00 - para fazer face ao - 
pagamento da subvenggo do corrente exercício. 

Art. 20 - Revogam-se as disposigaes em contrário. 
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Sala das sess3es da Comissão de Redaggo de Leis, em 
9 de Setembro de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 14 da Comisso de ?Adagio de Leis, referents 
ao Projeto n° 13, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

A Conissão de Redação de Leis a que foi presente o . 
Projeto n° 13, já aprovado por decisão unânime da Ctmara, 6 de pa-
recer que se lhe de a seguinte rodação final: 

Autoriza a abertura de um Cródito Especial de Cr$ 
5.728,30. 

A CANAA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Decreta: 

• 

I 

Art. 10 - Para a execução da Lei n° 61, de 15 de Maio de 195k, 
que autoriza o Executivo Municipal a construir por - 
sua conta 0 calçaoa da Matriz da Santo-Antenio, des-
ta cidade, fica o Prefeito deste Municipio, autoriza 
do a abrir um Credito Especial de Cr$ 5.728,30 (Cin: 
co mil, stftecentos e vinte e oito cruzeiros e trinta 
centavos). 

Art. 2° - Revogam-se as disposiq5es em contrário. 
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Sala dus Sess5es da Comissão de Redação de Leis, em 9 
de Setembro de 1955. 
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CÂtv ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 13 da Comissão de Redação de 
Leis, referente ao Projeto n° 10, de au 
torta do Sr. Prefeito Municippl. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Proje-
to n* 10, já aprovado por decisão untinime, 6 de parecer que se lhe 
de a seguinte redação fianl: 

AbRE UM CREDITO ESPECIAL DE CR 4 4.000,00. 

A Câmara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 10 - Fica o Prefeito do Municipio, autorizado a fazer come. 
moragOos cívico-patrióticas por ocasião do dia 19 de - 
Maio, data consagrada ao transcurso do aniversário da 
ConstitucionalizaçAo deste Municipio. 

Art. 2° - Para fazer Awe As despesas decorrentes com a promoção 
dos festejos acima mencionados, fica igualmente o Exe-
cutivo Municipal, autorizado a abrir um crédito especi 
al de Cr e 4.000,00(c,uatro mil cruzeiros). 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da Comisgio de Redação de Leis, em 5 de 
Setembro de 1955. 
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